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For the Portuguese Republic:
Fernando Teixeira dos Santos, Minister for Finance.

For the Republic of South Africa:
Naledi Pandor, Minister of Education.

PROTOCOL

At the moment of signature of the Convention for the 
Avoidance of Double Taxation and the Prevention of Fiscal 
Evasion with respect to Taxes on Income concluded this 
day between the Portuguese Republic and the Republic 
of South Africa, the undersigned have agreed upon the 
following additional provisions, which form an integral 
part of the Convention:

Ad article 24
1 — The provisions of paragraph 3 do not hinder the 

application of any provision of the tax law of a Contract-
ing State concerning the deduction of interest which is 
in force at the date of signature of this Convention (there 
being included any future modification of the provisions 
that does not change the general nature thereof).

2 — The provisions of paragraph 3 shall be construed 
in the sense that insofar as the deductibility of the incurred 
disbursements is concerned, each Contracting State may 
apply its own procedures regarding the burden of proof.

3 — It is understood that the provisions of paragraph 5 
will only apply while the exemption from Secondary Tax 
on Companies currently afforded to branches of companies 
which are not resident in South Africa is in effect.

Portugal shall not benefit from the provisions of para-
graph 5 insofar as taxation similar to the Secondary Tax on 
Companies of South Africa is not established therein.

In witness whereof the undersigned, being duly autho-
rized thereto, have signed this Protocol.

Done in Lisbon, this thirteen day of November 2006, in 
duplicate in the Portuguese and English languages, both 
texts being equally authentic.

For the Portuguese Republic:
Fernando Teixeira dos Santos, Minister for Finance.

For the Republic of South Africa:
Naledi Pandor, Minister of Education. 

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º, na alínea a) 

do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos na freguesia de Santa Susana, município de 
Alcácer do Sal, com a área de 35 ha, ficando a mesma com 
a área total de 644 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A presente anexação só produz efeitos relativamente 
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
8 de Setembro de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís Seixas 
Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural 
e das Florestas, em 11 de Setembro de 2008. 

  
 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 

TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.

Portaria n.º 1070/2008
de 22 de Setembro

Pela Portaria n.º 558/2000, de 4 de Agosto, alterada 
pela Portaria n.º 1122/2006, de 23 de Outubro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores de Santa Susana 
a zona de caça associativa da Herdade de Corte Pereiro 
(processo n.º 2282 -DGRF), situada no município de Al-
cácer do Sal.

 Portaria n.º 1071/2008
de 22 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 26.º e no n.º 1 
do artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de São Pedro 
do Sul:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
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e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria é criada a zona de caça mu-
nicipal de São Martinho das Moitas 2 (processo n.º 4863-
-DGRF) e transferida a sua gestão para a Junta de Fre-
guesia de São Martinho das Moitas, com o número de 
identificação fiscal 507025636 e sede em São Martinho 
das Moitas, 3660 -328 São Pedro do Sul, por um período 
de seis anos.

2.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos cine-
géticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante sitos na freguesia 
de São Martinho das Moitas, município de São Pedro do 
Sul, com a área de 1371 ha.

3.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de 
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem 
as seguintes percentagens:

a) 50 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 10 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 20 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 20 % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

4.º As restantes condições de transferência de gestão 
encontram -se definidas no plano de gestão.

5.º A zona de caça criada pela presente portaria produz 
efeitos relativamente a terceiros com a instalação da res-
pectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
7 de Setembro de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís Seixas 
Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural 
e das Florestas, em 11 de Setembro de 2008. 

  

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 1072/2008
de 22 de Setembro

O sector das pescas nas regiões ultraperiféricas da 
Comunidade enfrenta dificuldades no que se refere ao 
escoamento de determinados produtos da pesca devido 
às desvantagens específicas, reconhecidas pelo n.º 2 do ar-
tigo 299.º do Tratado de Roma, primordialmente decorren-
tes dos custos de transporte para o continente europeu.

Para manter a competitividade daqueles em relação a 
produtos similares originários de outras regiões da Comu-
nidade, torna -se necessário continuar a aplicar medidas 
destinadas a compensar os referidos custos suplementares, 
pelo que o Regulamento (CE) n.º 791/2007, do Conselho, 
de 21 de Maio, instituiu um regime de compensação da-
queles custos suplementares para os produtos da pesca das 
regiões ultraperiféricas dos Açores e da Madeira.

O n.º 4 do artigo 5.º do Regulamento (CE) n.º 791/2007, 
de 21 de Maio, estabelece os montantes de compensação 
anuais por Estado membro que, no caso de Portugal, atinge 
4 283 992 EUR, a repartir entre a Região Autónoma dos 
Açores (RAA) e a Região Autónoma da Madeira (RAM), 
de acordo com a chave de repartição histórica, aplicando-
-se as regras de execução financeira constantes do Re-
gulamento (CE) n.º 2003/2006, da Comissão, de 21 de 
Dezembro.

De acordo com o n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento 
(CE) n.º 791/2007, do Conselho, de 21 de Maio, Portugal 
comunicou à Comissão Europeia a lista dos produtos da 
pesca e respectivas quantidades elegíveis susceptíveis de 
integrar aquela compensação.

Nos termos do disposto no Regulamento (CE) 
n.º 2003/2006, da Comissão, de 21 de Dezembro, com-
pete aos Estados membros não só mobilizar os recursos 
necessários para a realização das despesas como designar 
a autoridade competente para os fins desse regulamento;

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ouvidos os órgãos 
próprios dos Governos Regionais das Regiões Autónomas 
dos Açores e da Madeira, ao abrigo do disposto no Decreto-
-Lei n.º 205/2006, de 27 de Outubro, e do Decreto -Lei 
n.º 79/2005, de 15 de Abril, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

1 — A presente portaria estabelece o regime da con-
cessão de compensações comunitárias ao escoamento dos 
produtos da pesca da Região Autónoma dos Açores, adiante 
designada por RAA, e da Região Autónoma da Madeira, 
adiante designada por RAM, nos termos do Regulamento 
(CE) n.º 791/2007, do Conselho, de 21 de Maio.

2 — Os regulamentos de gestão técnica da compensação 
financeira a que se refere a presente portaria são aprovados pe-
los órgãos próprios dos Governos Regionais, ouvido o Instituto 
de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P. (IFAP, I. P.).

3 — Para efeitos da presente portaria entende -se por 
«produtos da pesca» a definição estabelecida no artigo 1.º 
do Regulamento (CE) n.º 104/2000, do Conselho, de 17 
de Dezembro de 1999, que estabelece a organização co-
mum de mercado no sector dos produtos da pesca e da 
aquicultura.




